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Procedimento Concursal Comum n.° 14/PCC/2025
Métodos de Selegao

Aos dezoito dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu o Juri designado
para o procedimento concursal comum, na modalidade de relagéo de emprego publico por tempo
indeterminado, para 1 (um) posto de trabalho previsto e n3o ocupado no Mapa de Pessoal do
Municipio de Oliveira do Bairro na carreira e categoria de Assistente Operacional na area de
Condutor de Maquinas Pesadas e Veiculos Especiais, por deliberagéo de Camara Municipal,
datada de 11 de setembro de 2025, com o objetivo de fixar os parametros de avaliagéo, a sua
ponderagéo, a grelha classificativa e o sistema de valoragao final de cada método de selegéo. -

O Juri do Procedimento concursal deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1 - Requisitos de Admissao: Escolaridade obrigatéria, minima de escolaridade obrigatéria e

carta de condugéo categoria C e C1 e respetivos CAM’s;

2 - Métodos de Selegéo a aplicar no procedimento: Nos termos do disposto no artigo 36.° da
LTFP, conjugada com o artigo 17.° e o n.° 2 do art.® 18 da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro,
serdo aplicados os métodos de selegdo obrigatorios, a Prova de Conhecimentos (PC) e a

Avaliagdo Psicologica (AP) complementados pelo método facultativo, a Entrevista de Avaliagdo

de Competéncias (EAC).

Os candidatos que se encontrem na situacdo do n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, aprovada pela Lei
n.° 35/2014, de 20 de junho (candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atribuigao,
competéncia ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como no
recrutamento de candidatos em situagéo de requalificacdo que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigdo, competéncia ou atividade), desde que n&o expressem, por

escrito, no formulario, o afastamento dos métodos de selec&o obrigatérios, realizardo a Avaliagdo

Curricular (AC) e a Entrevista de Avaliacéo de Competéncias (EAC).

2.1 - Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais
e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungéo, expressa numa escalade 0 a
20 valores até as centésimas, revestindo a forma escrita, com duragéo de 60 minutos, com uma

tolerancia de 15 minutos, incidindo sobre as seguintes matérias:

- Lei Geral de Trabalho em Fun¢des Publicas — LTFP, aprovada pela Lei n.° 35/2014, de 20 de
junho—art®45°aart.°55.° art.°70.°aart° 76.° e art.° 101.° a art.? 143.%;
- Cédigo do Trabalho - (art. ® 197.° a art. © 202.% art. © 212.° g art. © 217.% art. © 232.°a art. °
238.% art. ©252.° a art. © 255.9;
-ACEP n.® 41/2021 - Acordo Coletivo de Empregador Publico;
- Regulamento (EU) n.° 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de margo de

20086, na atual redacao;
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- Regulamento (EU) n.° 165/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro, na

atual redacao;
- Decreto-Lei n.° 169/2009, de 31 de julho, na atual redacéo;

- Lei n.? 27/2010, de 30 de agosto, na atual redagéo;

- Lei n.? 18/2007, de 17 de maio, na atual redacéo;

2.1.1. — A Prova de Conhecimentos é expressa numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas

e tem uma valorag&o final de 70%.

2.2 - Avaliagio Psicologica (AP): visa avaliar, através de técnicas de natureza psicolégica,
aptiddes, caracteristicas de personalidade e competéncias comportamentais dos candidatos e
estabelecer um prognostico de adaptago as exigéncias do posto de trabalho a ocupar, tendo
como referéncia as competéncias, Orientagdo para o Servico Publico, Organizagéo,
Planeamento e Gestdo de Projetos, Orientagdo para a Seguranga e Orientacéo para a
colaboragéo, e é valorada, através das mengdes classificativas de Apto e N&o apto, sem

expressdo na formula de classificagéo final dos métodos de selegéo.;

2.3 - Avaliacao Curricular (AC): visa avaliar a qualificagdo dos candidatos, designadamente, a
habilitagdo académica ou profissional, a relevancia da experiéncia adquirida e a formagéo
realizada, o tipo de funcbes exercidas e a avaliagdo de desempenho, que se encontrem
devidamente comprovadas, numa escala de 0 a 20 valores, até as centésimas, com uma

valoracao final de 70%, obtida de acordo com os seguintes subfactores:

2.3.1 - Habilitagbes literarias (HL): avaliar a titularidade de um grau académico ou a sua

equiparacio legalmente reconhecida:

Escolaridade obrigatéria - 18 valores;

Superior a escolaridade obrigatéria - 20 valores;

Para efeitos de valoragéo da habilitagio académica, esclarece-se que s6 serd considerada a
Habilitagdo Académica devidamente comprovada por documento idéneo e concluida até ao

termo do prazo de apresentagéo de candidaturas.

2.3.2 - Experiéncia profissional (EP): avaliar o nivel de desenvolvimento e variedade de
conhecimentos profissionais apreendidos no exercicio efetivo de fungbes em atividades
anteriores, em que sera considerado o desempenho efetivo de fungdes com incidéncia sobre a
execucdo de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas,
sendo contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato no exercicio de fungbes
colocado a concurso, desde que devidamente comprovados e respeitantes & area de atividade
a que se destina o procedimento concursal, numa escala de 0 a 20 valores, avaliados da seguinte

forma:

Sem experiéncia — 0 valores;

Experiéncia profissional inferior a 3 anos — 10 valores;
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Experiéncia profissional 2 3 anos e < 4 anos — 12 valores;

Experiéncia profissional 2 4 anos e < 5 anos — 14 valores;

Experiéncia profissional = 5 anos e < 6 anos — 16 valores;

Experiéncia profissional =z 6 anos e < 7 anos — 18 valores;

Experiéncia profissional =2 7 anos — 20 valores
2.3.3. - Formacao profissional (FP). Frequéncia de ac¢bes de formacdo e aperfeicoamento
profissional relacionadas com a area funcional do posto de trabalho a ocupar, desde que
devidamente comprovadas, hdo sendo valoradas as que ndo estiverem relacionadas com a area
funcional. Apenas sao consideradas agdées comprovadas por certificados ou diplomas que
indiquem expressamente o numero de horas ou de dias de duracdo da acdo e a data de
realizaggdo. Sempre que do respetivo certificado n&o conste o numero de horas de duragdo da
formacéo, considerar-se-a que cada dia de formacéo é equivalente a seis horas e cada semana
a cinco dias. A valorizagao sera atribuida tendo em conta o somatério do niimero de horas das

acles de formagéao frequentadas, nos seguintes termos:

Sem formagéo — 0 valores;

Formacé&o com duragéo total até 80 horas - 3 valores;

Formacao com duracgéo total de 81 horas a 100 horas - 6 valores;
Formagé&o com duragéo total de 101 horas a 150 horas- 10 valores;

Formagéao com duracéo total de 151 a 200 horas- 15 valores;
Formagéo com duracgdo total de mais 201 horas- 20 valores;

A classificacdo neste subfactor ndo pode ultrapassar os 20 valores.

2.3.4. - Avaliagdo de Desempenho (AD) relativa ao ultimo periodo de avaliagédo (Biénio de
2021/2022) em que o candidato cumpriu ou executou atribuicdo, competéncia ou atividade

idénticas as do posto de trabalho a ocupar:

Desempenho inadequado - 0 valores;

Desempenho adequado - 12 valores;

Desempenho relevante - 16 valores;

Desempenho excelente - 20 valores;
2.3.2.4 - Face ao disposto na alinea ¢) do n.° 2 do artigo 20.° Portaria 233/2022, de 9 de setembro,
& atribuida uma pontuacgéo de 12 valores ao candidato que n&o possua, por razées que nao lhe
sejam imputaveis, avaliagdo do desempenho relativa ao periodo a considerar (Ultimo periodo de
avaliacao - Biénio de 2021/2022), desde que apresentem documento comprovativo emitido pelo

respetivo servico de origem, mencionando tal facto.

2.3.2.5 - Para efeitos de classificacdo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas
sera considerada a Avaliagdo do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo
e que refira expressamente a avaliagdo final, mediante a respetiva mencao qualitativa e

quantitativa.

2.3.2.6 — A avaliagdo curricular € expressa numa escala de 0 a 20 valores, sendo a classificagao
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final obtida através da média aritmética ponderada das classificagbes dos elementos a avaliar

de acordo com a seguinte formula:

AC = (35% x HL) + (15% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD)

2.4 — Entrevista de Avaliagdo de Competéncia (EAC): visa determinar e avaliar mediante uma
relacéo interpessoal e de forma objetiva e sistematica, as capacidades profissionais e pessoais
do candidato, as quais se encontram vertidas nas competéncias constantes do perfil de

competéncias e que em seguida se reproduzem:

A. Orientacdo para o Servigo Publico: Atuar de acordo com os valores e principios éticos,
revelando compromisso com a misséo do servigo publico e contribuindo, pelo seu exemplo e
conduta pessoal, para incrementar a confianga e reforgar a imagem de uma Administragéo
Publica (AP) ao servigo do interesse coletivo. Traduz-se nos seguintes comportamentos; -------—-
A1. Atua em conformidade com os principios éticos da AP e com as normas e procedimentos
definidos para o exercicio da sua atividade; -

A2. Atua de forma alinhada com o interesse publico, sinalizando situacdes de no

conformidade; -

A3. Mostra-se atento e respeitador do outro no exercicio da sua atividade, garantindo o

interesse publico;
B. Organizagao, Planeamento e Gestdo de Projetos: Assegurar uma utilizacdo metédica de
informagdes e equipamentos, garantir o cumprimento de prazos, procedimentos, custos e
padrées de qualidade, gerir as expectativas das partes interessadas, realizar ou respeitar o
planeamento da atividade, sua e de outros, e preparar-se antecipadamente para as tarefas e
atividades. Traduz-se nos seguintes comportamentos:

B1. Executa as tarefas segundo uma ordem légica, de forma a garantir o seu cumprimento. -

B2. Cumpre o planeamento estabelecido para as suas tarefas.

B3. ldentifica e sinaliza riscos ao cumprimento dos prazos e dos padrdes de qualidade

exigidos, no dmbito da sua intervengao nos projetos.

C. Orientacdo para a seguranca: Priorizar a seguranca no trabalho em todas as atividades e
decisbes, seguir as regras e procedimentos relacionados com a seguranga, identificar, avaliar e
mitigar riscos para si, para os outros € para 0 meio ambiente, identificar oportunidades de
melhoria nos procedimentos e praticas de seguranga. Traduz-se nos seguintes comportamentos:

C1. Verifica a conformidade dos procedimentos de seguranca e de confidencialidade,
cumprindo os regulamentos especificos inerentes ao desempenho da sua fungdo; -------—----
C2. Segue procedimentos padrao para mitigar riscos através de uma abordagem atenta e

conscienciosa; -
C3. Zela pelo bom estado de conservagdo de materiais e equipamentos, e comunica as
avarias e desconformidades;
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D. Orientagdo para a colaboragdo: Estabelecer relactes efetivas com os seus interlocutores,

contribuir para uma rede relacional colaborativa e promover um clima de bem-estar para alcangar

objetivos comuns. Traduz-se nos sequintes comportamentos: —

D1. Estabelece de forma proativa relagdes de trabalho colaborativas;

D2. Reconhece a contribuicdo dos outros; -

D3. Apresenta contributos para os objetivos comuns

2.4.1 — Para avaliar cada competéncia sera utilizada a seguinte metodologia:
Nao demonstra nenhum comportamento associado a competéncia em avaliagdo----0,50 valores

Demonstra 1 dos comportamentos associado & competéncia em avaliacdo ----------- 2,00 valores
Demonstra 2 dos comportamentos associado a competéncia em avaliagdo ----------- 3,50 valores
Demonstra 3 dos comportamentos associado a competéncia em avaliagéo ---------- 5,00 Valores

2.4.2 — A classificagao a atribuir a cada candidato sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,

com uma valoragéo final de 30%, e resultara da seguinte férmula:

EAC=A+B+C+D

2.5 - Os candidatos que compare¢am ao(s) método(s) de selecdo com atraso de 15 minutos,
relativamente & hora referida na convocatéria, ficam impedidos de realizar o(s) método(s) de

selecdo, considerando como motivo de exclusdo a ndo comparéncia ao método. --—--------—----—-

3 - Nos termos previstos no artigo 23.° da Portaria, a valoragao final e a consequente a ordenacéo
final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagédo em todos os métodos de
selecdo aplicados, € efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada das
classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selecdo, expressa numa escala de 0 a

20 valores e de acordo com a seguinte férmula:

CF (classificagéo final) = (70% x PC) + (30% x EAC) ou

CF (classificacéo final) = (70% x AC) + (30% x EAC),

conforme o especificado no ponto 2.

4 —Em caso de igualdade de valoragdo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
serao os previstos no artigo 24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo o

empate apos aplicagéo dos referidos critérios, seréo utilizados os seguintes:
1.° melhor classificag@o obtida na competéncia: Orientag@o para a seguranga;-------------------
2.° melhor classificag@o obtida na competéncia: Orientagdo para o servigo pablico; —----—-------—-

3.2 melhor classificagdo obtida na competéncia: Organizacdo, Planeamento e Gestdo de

Projetos

Pag. 5/6



Municipio de Oliveira do Bairro

Praca do Municipio

3770 - 8510liveira do Bairro

=1 =
el &? Y
]_E'—' € )’X’;‘—-é'J

e
R

Oliveira do Bairro camara municipal

T. 234732 100
F. 234732112
E. cmolb@cm-olb.pt

Contrib. 501 128,840 ,
www.cm-olb.pt

5 - Ao abrigo do disposto no artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de setembro, todos os

métodos de selecao, tém carater eliminatdrio, pelo que, € excluido do procedimento concursal o

candidato que obtenha uma valorac3o inferior a 9,50 valores em qualgquer um dos métodos, bem

como o que obtenha um resultado de “Ndo Apto” e ainda o que ndo compareca a qualquer um

dos métodos de selegéo.

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reunido da qual se lavrou a presente ata

gue depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Juri.

Presidente do Juri:

o,

Paulo José Matias de Aratjo, Chefe dgf Divisdo

W

L
Vogais Efetivos:

?‘r\} JLD ®Q\Q\\\A Vi

Fatima Rosario Jacinto Vieira de carvalho, Técnica Superior

Yoo Hores Crmeclen o do

José Maria Cavadas Augusto, Encarregado Operacional
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